
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PDL Nº 117, DE 2022

Susta os efeitos da aplicação do art.5°e §4º do
art. 13 do Decreto 11.034, de 5 de abril 2022,
que  “Regulamenta  a  Lei  8.078,  de  11  de
setembro  de  1990  –  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  para  estabelecer  diretrizes  e
normas  sobre  o  Serviço  de  Atendimento  ao
Consumidor”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º Esta lei susta os efeitos do art. 5°e §4º do art. 13 do Decreto nº

11.034, de 11 de abril  de 2022, que “regulamenta a Lei nº 8.078, de 11 de

setembro  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  para  estabelecer

diretrizes e normas sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor”. 

Art. 2º  Ficam sustados, nos termos do art.  49, V, da Constituição da

República Federativa do Brasil,  os efeitos dos art.  5° e o §4° do art.  13 do

Decreto 11.034, de 5 de abril de 2022. 

Art.3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024.

Deputado FABIO SCHIOCHET
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fabio Schiochet
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249087290300
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